
 

 
 
 
 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO 
extraordinária realizada no dia 
confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 
Municipal de Assistência Social de Alumínio.
 
 
CONSIDERANDO a deliberação realizada na reunião extraordinária do dia 18 de janeiro 
de 2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 
Alumínio; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Aprovar, nos termos da 
Municipal de Assistência Social 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 
 
 
 
 

Lygia Maria Bustamante Freire de Andrade

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

Dispõe sobre aprovação do PMAS WEB 2022 
2025, conforme detalhamento do ofício nº: 
009/2022 do Departamento Municipal de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 
Alumínio. 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ALUMÍNIO - CMAS
extraordinária realizada no dia 18 de janeiro de 2.022, no uso da competência que lhe 
confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 

stência Social de Alumínio. 

a deliberação realizada na reunião extraordinária do dia 18 de janeiro 
de 2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 

Aprovar, nos termos da ata nº: 02, de 18 de janeiro de 2021, 
Municipal de Assistência Social - Sistema Estadual -  PMAS WEB 2022 - 2025

Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Lygia Maria Bustamante Freire de Andrade 
Presidente do Conselho  
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RESOLUÇÃO Nº 03, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.  

aprovação do PMAS WEB 2022 - 
, conforme detalhamento do ofício nº: 

009/2022 do Departamento Municipal de 
Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 

CMAS, em reunião 
de janeiro de 2.022, no uso da competência que lhe 

confere o inciso XXVII do artigo 23 da Lei nº 2.110 de 14 de julho de 2020 – Lei 

a deliberação realizada na reunião extraordinária do dia 18 de janeiro 
de 2.022, onde todos os presentes aprovaram o teor do ofício nº: 009/2022 do 
Departamento Municipal de Desenvolvimento Social da Prefeitura Municipal de 

de janeiro de 2021, o Plano 
2025. 

Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 


